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LEI Nº 1.461/2023, DE 08 DE MARÇO DE 2023. 

Abre crédito especial e altera anexos do PPA 
. e da LDO de 2023, e dá outras providencias. Publicado Áluo 

O Prefeito Municipal de Vila Pavão, Estado do 
Em 08/03 9093 Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, Pe. douluil Quh FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL 

APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial no valor de 
R$ 28.800,00 (vinte e oito mil e oitocentos reais), para inclusão no orçamento da 
despesa com o Programa Vale Feira Social, com a seguinte classificação: 

090092 — Fundo Municipal de Assistência Social 
090 - Secretaria Municipal de Assistência Social 
08 — Assistência Social 
244 — Assistência Comunitária 
0005 — Apoio Administrativo 
2.225 — Vale Feira Social 
3390320000 — Material, bem ou serviço para distribuição gratuita R$ 28.800,00 
Fonte de Recurso 
15000000000 — Recursos não vinculados de impostos e transferências de impostos 

  

  

R$ 28.800,00 

Art. 2º. Os recursos para a abertura do referido crédito especial, advirão das 
seguintes fontes: 

A) Cancelamento parcial da seguinte dotação: 
090092 — Fundo Municipal de Assistência Social 
090 - Secretaria Municipal de Assistência Social 
08 — Assistência Social 
244 — Assistência Comunitária 
0159 — Gestão da Assistência Social 
2.088 — Segurança Alimentar e Nutricional 
33903000000 — Material de Consumo R$ 28.800,00 

Art. 3º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder às alterações 
necessárias nos anexos do PPA e LDO de 2023. 
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Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Vila Pavão, Estado do Espírito Santo, aos 08 dias do mês de março do ano de 2023. 

Prefeito Municipal 
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